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CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR PRAZO 
omRMINADO N" 033/2026 

CONTRATO N" 033/2tl26 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNJCIPJO DE CURRAIS-PJAUI, 
POR INTERM ~010 DA S.ECRET A.RJA MUNICU>Al.. 
DE EDUCAÇÃO E DARLEIA MATOS DA 
TRINDADE 

CONTRATANTE; O MUNICl:PIO DE CURRAJS DO ESTADO DO PlAUI, Inscrito no 
CNPJ sob n" 01.612.752/0001•76, pc5...(õ(k"I jurfdic.i d e direito público interno, com scdl.? 
loco.Hzada à Run M anot.'I Pared1..-s., '!J/ n, Bllirro Centro, CEP 64.905-000, neste a to 
rcprcscnlado pelo Sr. l'rcfollo RAIMUNDO MARTINS D E SOUSA SANTOS 
SOlJRINI-10, inscrito no çpr, sob n" 009.84-5.613-07, pod~ndo kr localizado no cndcrc(o 
retro. 

CONTRATADO: 
NOME: OARLEIA MATOS DA TRINDADE 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO OVTL: SOLTEIRA 
PROASSÃO: PROFFSSORA RC: 2.698.147 CPF: 028.625.053-58 
ENDEREÇO, POVOADO CAJUEIRO, CURRAIS-PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATA.DO, acima especificados, li!m entre :.i 
nju s1ado o p rf"sente, CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVI ÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO, conforme Edita l nº 001/2025 do Proc~ Seletivo, 
Publkado iw Oiáriu Oficial das Pn:fei turn$ Pic1uie~ em 31/01/2025 e pa.rtc integrante 
d~ti\, apliaind~ lhcs, ~uplctivamcntc, os princfpiôSdi\ teoria geral dosoo-ntrnt09, bem 
como mediante as seguintes dáusufas e m ndições, abaixo d iscrimin:idas e d isposições 
legais pertinente$ que, volun ta ria mente, acei ta m e o utorg.--im : 

CLAUSULAS E CONDIÇÕES 

Art. 1 º· OBJETO: O presente contrato te m como ob;eto a contrataçl\o dos ,:rvi,;os como 
PROFESSOR 20H, com a lribulçôcs direta na St..--crctaria Municipal de Educaç.'ln, em 
"'~p.-cífii=o Urúdadc IifC:ol;u M;u-ç.n Antônio Ai-anti:$ Cwta p;ua :iU9?rir ~cndal 
necessid ,u:1e da Admínislrilçlio Ptíblic;i Munidpill, conforme edit.-.1 n"001 /';.()25, doTes le 
Seletivo. 

§1º . A cont-ratação de que trat-a esttl dtliusula não origina nem constitui qua.lqucr vínculo 
trabal h ista e ntre o MUNtCIPIO DE CURRAIS/PI e o servidor con.tratado, mas 
cxdusiv.runcntc de natureza administrativa, na forma cstrlt.1 dn Lei. 

§2°. O regimejurfdko dos servid ora; cont:rn.t.id osé. de nahlreZ.'.1 adm.inistr.,.li.va, regendo­
se pélOS p ri,,cíJ) i(lS do Direi to PUbliro. 

Arl. 2º - VIG@NCIA: O contrato ter~ a duro1çlo del2 meses, com Inicio cm 01/01f2026 
à 31/IZ/2026. 
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§1º. Es te instrumento pode 54:r prorrosado ou aditivado d e .-cardo com o intcress;c d as 
partes, p.-ra o período letivo de 2026, de ocordo com a necessidade dos serviços e 
inte resse d.n Secretarin Municipal dr Educa<;-lio. 

§2º. Esta çontrataç{\o é t.'m i;;uáter temporário e e,;i=epcional, a fim de suprir cargos, 
e mprego..,; ou (unções, enq un nl o o Mu.niefpio rcil ll7,.:a concurso púb lico, cm cspccinl 
.uendimento o.o Edital nº 001/2025, do Tes te Seletivo. 
§3". Findo o pra:w const-a nle dei.la cláusu la, co nslder.H;c d ev ido o pagnmcnlo apenas 
dos dias trabalhndos, dcsobris::mdo o CONTRATANTE do pagamento de in dcn.iz..,ç~o 
ou verb,..-.s rescisórias. 

Art. 3ª - VAWR DO CONTRATO: O valor tota l do Cont:rat·o é de RS 21.600.00 (vinte e 
u.n, mil e ~isccn tos rcois), sendo o vo lor m ensal d e R.$ 1.800,00 (um rn.il e oitocentos 
reais), previsto no item 1.8 d o Edital 001/2025, .n serem pagm atif!o o dia 10 d e cada m és, 
conforme as dlspoi:;lç~ li::-gaLc; pcrtlncnlcs. 
Parigrafo único. O pa~-arrnmto da remuneração será realizado mediant~ depósito cm 
cont-a banc.1.ria de litularidade do CONTRATAOO, q ue devera ser informada ao 
CONTRATANTE no Ato da assinatura deste con trato, d evendo tl importtincia ser 
ntendidn à con ta de doti\c;ões on;ament-árfas consignadas no orçamento c.on-ente . 

Arl. 4 ° • OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO; O CONTRATADO deverá cumpri r 
(lc,lmcnte o objeto pa('.tuadoconformc As cspcçl(icações e praws estipulados n o prese.ntc 
ins trumento contra tua l, d e mudo a cunsidemr o 911:'guinte: 
a) Rcsponsabili7.ar -sc pelos danos causados diretame nte O. Admin islraç.:lo ou a terceiros, 
decorrentes de sut1 cu lpa ou dolo na ex«u.;:llo do 1..'"<m lrato; 
b) Cumprir um.1 carg.i horária de 20 ho r.is ~ man.1is, d e acordo com M determin.w;-ões 
da Secreta.ria Municipal d e Educac;Jio; 
c) Zel.u pelo patrimõnio d a Sccrct.1ria Municipal d e Educaç:lo e o bom funciom1mcn to 
do local. 

Art. 5° • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao 
CONTRATA 00 de f'C0l"do com o est~belec id o neste ron tm lo, bem como: 
o.) Comunic.1r imcdio.t.'\mc.nte ao CONTRATADO qualquer irr-egufarid.1de m.1nifos tada 
"ª ex~,iç.lo do con~ra.10; 
b) Su pervisionar a exccuç.:l.o doi=ontrato; 
c) Fncilitar o acesso d o CONTRATADO às á.reas da Prefeit ura e dll Secretaria, aos 
rcgC'! lms, d ocumcntac;ao e legi~laç3o, fornecendo as informac;ôc.5 neca;sdrfas ao bom 
desempenho d os S1::n •ic;os. 

Art. 6° • RESCISÃO CONTRATUAL: O CONTRATANTE e o CONTRATADO podem 
rescindir o p resente oontr.-ito a p.i rt,ir do mon\Cnlo cn1 que uma dM p.-ir1cs dci:<c de 
cumprir com suas obriga<;Oes, bem como tendo em vista o seguinte: 
n) morte do CONTRATADO; 
b) il"\Cilpacidadé supcrv\.-ni\.'rltc do CONTRATADO; 
c) licll r const.\tado que o CONTRATADO ni'io possu i disponibi lidade para o exercido 
da função; 
d) ficar constatado quc o CONTRATADO n!lo possui as habilidades neccss.1rias para o 
ex:ere:kio d.n furn;-ão, g-1ro.tntindó n~te ca!KJ o d in:!ito à " '"P ia 1-i ~f~; 

Art. 79 - DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrigam-911:'a 
respeitar o presente conlrnlo cm s uas cláusulas e condições, incorrendo a parte que 
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infringir qu.llqucr disposiç3ocontratu al ou lcg."ll, na multa ig ua l ao valo rcor~spondcntc 
.- 1 % (um porcen to) do vtl lor g lobal d o contrato, que serA ptlgo integr-aJmente, qua lquer 
q ue sejt1 o tempo contratua l decorrido, indu.!l ivr ~ Vf"rificnd!\ t1 prorrog:1e;ll.o do contrllto. 

Art. 8° • As infrações dbciplinan-s atribuídas aos CONTRATADOS nos termos deste 
ins trumento s,.;,r-1\o i'lpu r.tdtt.s m edi.i ntc s indic.1nci,-. / p roccsso t1(hnini s1r;i1ivo disclplint'lr, 
consoante estabelecido n o Estatuto d o Servid o r r úblico Municipal. 

Art, 9° - O CONTRATADO a firma sob as penas d a lei, que ni.'lo acumula ilegalmente 
ca rgos püblicos possuindo di.SJ)() r'l ibilidade necess:ári.a p.-ira o exerdcio do ca rgo. 

Parágrafo Único: A infraç-ão ao disposto no cnpu t d essa clá usula, importarll na nulidade 
do cont.ra t·o, sem prcjulzO d.i d cvo luç:10 <10 cr.1 rio d os valores percebidos. 

Art. 10 • DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE: A despesa correrá ;:\ conb da 
:regt1in te dotf'ção Ol\-amenliiri~: l 2.361.IJ049- 2,040 Fonte de ~ v rsos 540. 

Art. 11 - 00 FORO! A s partes e legem o foro da Cornarc.a da C idade d e Som Jiesus/PI, 
pnra dirimir quaisquer dúvidas d ec:orrentcs do presente contrato. 

E por assim t-s ta rem ju., las e conlratadl'ls, ª-' partd assim e rubricl'l m, o p~nh! 
instrumento em 02 (duas) via$ de Igua l teor e para um sõ efello, na presença d e dua$ 
t1..~tt."munhas. 

Currai s- PI, e m 30 d e dezembro de 2025. 

Represl!-ntante Legal · CONTRATANTE 
RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MUNICIPIO DE CURRAIS 
CNPJ: 01.612.752/0001•76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1 . NomeComph:!to: ___________________ _ 
RG: ____________ CPF: ___________ _ 
End e re.;oCo,"pleto: ___________________ _ 

2. Nome Completo: ___________________ _ 
RC: ____________ CPF: ___________ _ 
Ende~oCompleto: ___________________ _ 
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EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR 
PRAZO DETERMlNADO N º 033/20:26 

OBJETO: 0 p resente oont~IO lélll \.'<J lllú objéll) a, Cóntrá~iló d oo serv iç09 OOn'I0 
PROFESSOR 2011, oom atribuições direta na Secretaria Munkipal de Educaç:lo, em 
t>11pecíflro Unidade EM.-olar MarcoiJ Antôn io Arantes C~t-a para suprir essenciaJ 
necessidade da Administração Públka Munidpal, conforme edital nºOOl /2025, do Teste 
Sclcll vo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN ICJPAL OE CUR~IS- PI 

CONTRATADO: OARLEIA MATOS DA TRINDADE 
RC, 2.(,98.147 CPF: 028.625.053-58 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: RS l.800,00 (u.m mil l" oitocentos reais) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049 - 2.040 Fonte d e rec:u~ 540 
VJCêNCIA, 01/01/2026 à 31/12/2026 
S IGNATÁRIOS: pela oontralante, RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pela contratada, DARLElA MA TOS DA TRINDADE 

Dat.a da Assinatura; 3W11/2025. 
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